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DECRETO N° 063/00 

Homologa e adjudica julgamento proferido por 
Comissão Especial de Licitação sobre 
propostas a Tomada de Preços n° 001/00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. l° - Fica homologado o julgamento proferido por Comissão 
Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de 
Preços n° 001/00 - PMU, que trata da contratação de empresa para execução de 
selagem com lama asfáltica em vias urbanas deste município de Umuarama - PR., 
conforme especificações contidas no referido processo, integrantes do Programa 
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Urbam,  - PARANÁ URBANO, tendo sido 
declarada vencedora 	mpresa 	ctor En , enharia e Pavimentação Ltda., ao 
valor total de R$ 185.614,97 (cento e oi ta e nove mil, seiscentos e quatorze Reais 
e noventa e sete e' ntavos), nos termos d Á  a exarada no respectivo processo. 
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